
INDICAÇÃO Nº 
108
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar linha do Metrô na Região do Grande ABC, com possível baldeação na Estação Tamanduateí – Linha Verde, cooperando com o desenvolvimento da região.

JUSTIFICATIVA

Os sete municípios da Região ABC Paulista – Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, somados, perfazem uma área de 825 km² e reúnem uma população de mais de 3 milhões de habitantes, em parte apresentando grande condição de pobreza urbana.


Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização econômica, social e restrições culturais, impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua gente.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Mauá. Neste mister, os investimentos em infraestrutura urbana e transportes ficam a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento econômico. Neste contexto, o papel  do Estado é fundamental, para melhoria da qualidade de vida da população das regiões metropolitanas, através do transporte seguro e eficaz, e planejamento regional.


O Metrô para atendimento da Região do Grande ABC, com possível baldeação na Estação Tamanduateí (que já conta com ligação CPTM/Metrô – Linha Verde), diminuiria o tempo de viagem dos passageiros dessa região extremamente populosa, dinamizando a utilização dos transportes metropolitanos.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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